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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para instituir 
um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui‑se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, 
§ 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos neces‑
sários ao exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 
227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pe‑
lo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promul‑
gação de convenções e recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑ini-
ciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.

	` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
	` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do dis‑
posto nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.
	` Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção 
Sobre os Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional 
Sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Po‑
breza).
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erra‑
dicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ou-
tras formas de discriminação. 

	` art. 4º, VIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pe‑
lo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promul‑
gação de convenções e recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana 
para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
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equivalente ao salário mínimo do período trabalhado 
multiplicado pelo índice de 1,5 (um inteiro e cinco 
décimos). (Acrescido pela EC 135/2024)
§ 4º O financiamento do seguro‑desemprego 
receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho 
superar o índice médio da rotatividade do setor, 
na forma estabelecida por lei. 

	` Lei 7.998/1990 (Lei do seguro‑desemprego).
	` Lei 8.352/1991 (Dispõe sobre as disponibilidades finan‑
ceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador ‑ FAT).

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico 
financiados na forma do § 1º e seus resultados 
serão anualmente avaliados e divulgados em meio 
de comunicação social eletrônico e apresentados 
em reunião da comissão mista permanente de que 
trata o § 1º do art. 166. (Incluído pela EC 103/2019)
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 
195 as atuais contribuições compulsórias dos em-
pregadores sobre a folha de salários, destinadas às 
entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical.

	` art. 13, § 3º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro‑
empresa e da Empresa de Pequeno Porte).
	` Súm. 499, STJ.

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios disciplinarão por meio de lei os 
consórcios públicos e os convênios de cooperação 
entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a trans-
ferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos ser-
viços transferidos. (Redação dada pela EC 19/1998.)

	` Lei 11.107/2005 (Regulamenta este artigo).

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica 
às instituições educacionais oficiais criadas por 
lei estadual ou municipal e existentes na data da 
promulgação desta Constituição, que não sejam 
total ou preponderantemente mantidas com re-
cursos públicos.

	` art. 2º, Lei 12.989/2014 (Reabre o prazo para requerimento 
da moratória e do parcelamento previstos no Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 
Instituições de Ensino Superior - Proies).

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta 
as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro.
§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio 
de Janeiro, será mantido na órbita federal.
Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de 
qualquer região do País onde forem localizadas 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a ex-
ploração de trabalho escravo na forma da lei serão 
expropriadas e destinadas à reforma agrária e a 
programas de habitação popular, sem qualquer 
indenização ao proprietário e sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei, observado, no 
que couber, o disposto no art.  5º. (Alterado pela 
EC 81/2014.) 

	` Lei 8.257/1991 (Expropriação das glebas nas quais se 
localizem culturas ilegais de plantas psicotrópicas) e 
Decreto 577/1992 (Regulamento).

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor 
econômico apreendido em decorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e da explora-
ção de trabalho escravo será confiscado e reverterá 
a fundo especial com destinação específica, na 
forma da lei. (Alterado pela EC 81/2014.)

	` Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos 
logradouros, dos edifícios de uso público e dos 
veículos de transporte coletivo atualmente existen-
tes a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência, conforme o disposto 
no art. 227, § 2º. 

	` Lei 7.853/1989 (Lei de Apoio às Pessoas Portadoras de 
Deficiência) e Dec. 3.298/1999 (Regulamento).
	` Lei 8.899/1994 (Concede passe livre às pessoas porta‑
doras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual).
	` Lei 10.098/2000 (Dispõe sobre normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida).
	` Dec. 6.949/2009 (Promulga a Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência).

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e con-
dições em que o Poder Público dará assistência 
aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas 
vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do autor do ilícito.

	` LC 79/1994 (Cria o Fundo Penitenciário Nacional ‑ 
FUNPEN).

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória 
na regulamentação de artigo da Constituição cuja 
redação tenha sido alterada por meio de emenda 
promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a pro-
mulgação desta emenda, inclusive. (Redação dada 
pela EC 32/2001.)

	` art. 62 desta CF.

Art. 247. As leis previstas no inciso III do §  1º 
do art. 41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão cri-
térios e garantias especiais para a perda do cargo 
pelo servidor público estável que, em decorrência 
das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva 
atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela 
EC 19/1998.)
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de 
desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá 
mediante processo administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
(Incluído pela EC 19/1998.)
Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer títu-
lo, pelo órgão responsável pelo regime geral de 
previdência social, ainda que à conta do Tesouro 
Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de 
valor fixado para os benefícios concedidos por 
esse regime observarão os limites fixados no art. 
37, XI. (Incluído pela EC 20/1998.)
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III - 7/10 (sete décimos), em 2031;
IV - 6/10 (seis décimos), em 2032.

§ 1º Os benefícios ou os incentivos fiscais ou fi-
nanceiros relativos aos impostos previstos nos 
arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal não 
alcançados pelo disposto no caput deste artigo 
serão reduzidos na mesma proporção.
§ 2º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros 
referidos no art. 3º da Lei Complementar nº 160, 
de 7 de agosto de 2017, serão reduzidos na forma 
deste artigo, não se aplicando a redução prevista 
no § 2º-A do art. 3º da referida Lei Complementar.
§ 3º Ficam mantidos em sua integralidade, até 31 
de dezembro de 2032, os percentuais utilizados 
para calcular os benefícios ou incentivos fiscais ou 
financeiros já reduzidos por força da redução das 
alíquotas, em decorrência do disposto no caput.
Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os 
impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal. (Acrescido pela EC 132/2023)

Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, 
para todas as esferas federativas, as alíquotas de 
referência dos tributos previstos nos arts. 156-
A e 195, V, da Constituição Federal, observados 
a forma de cálculo e os limites previstos em lei 
complementar, de forma a assegurar: (Acrescido 
pela EC 132/2023)
I - de 2027 a 2033, que a receita da União com a 
contribuição prevista no art. 195, V, e com o im-
posto previsto no art. 153, VIII, todos da Constitui-
ção Federal, seja equivalente à redução da receita:
a) das contribuições previstas no art. 195, I, “b”, 
e IV, e da contribuição para o Programa de Inte-
gração Social de que trata o art. 239, todos da 
Constituição Federal;
b) do imposto previsto no art. 153, IV; e
c) do imposto previsto no art. 153, V, da Constituição 
Federal, sobre operações de seguros;
II - de 2029 a 2033, que a receita dos Estados e do 
Distrito Federal com o imposto previsto no art. 
156-A da Constituição Federal seja equivalente à 
redução:
a) da receita do imposto previsto no art. 155, II, da 
Constituição Federal; e
b) das receitas destinadas a fundos estaduais finan-
ciados por contribuições estabelecidas como con-
dição à aplicação de diferimento, regime especial 
ou outro tratamento diferenciado, relativos ao 
imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição 
Federal, em funcionamento em 30 de abril de 
2023, excetuadas as receitas dos fundos mantidas 
na forma do art. 136 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;
III - de 2029 a 2033, que a receita dos Municípios 
e do Distrito Federal com o imposto previsto no 
art. 156-A seja equivalente à redução da receita do 

imposto previsto no art. 156, III, ambos da Consti-
tuição Federal.

§ 1º As alíquotas de referência serão fixadas no 
ano anterior ao de sua vigência, não se aplicando o 
disposto no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, 
com base em cálculo realizado pelo Tribunal de 
Contas da União.
§ 2º Na fixação das alíquotas de referência, deverão 
ser considerados os efeitos sobre a arrecadação dos 
regimes específicos, diferenciados ou favorecidos 
e de qualquer outro regime que resulte em arre-
cadação menor do que a que seria obtida com a 
aplicação da alíquota padrão.
§ 3º Para fins do disposto nos §§ 4º a 6º, entende-
-se por:
I - Teto de Referência da União: a média da receita 
no período de 2012 a 2021, apurada como propor-
ção do PIB, do imposto previsto no art. 153, IV, das 
contribuições previstas no art. 195, I, “b”, e IV, da 
contribuição para o Programa de Integração So-
cial de que trata o art. 239 e do imposto previsto 
no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos da 
Constituição Federal;
II - Teto de Referência Total: a média da receita no 
período de 2012 a 2021, apurada como proporção 
do PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, IV, 
155, II e 156, III, das contribuições previstas no art. 
195, I, “b”, e IV, da contribuição para o Programa 
de Integração Social de que trata o art. 239 e do 
imposto previsto no art. 153, V, sobre operações 
de seguro, todos da Constituição Federal;
III - Receita-Base da União: a receita da União com 
a contribuição prevista no art. 195, V, e com o im-
posto previsto no art. 153, VIII, ambos da Consti-
tuição Federal, apurada como proporção do PIB;
IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o imposto previsto no art. 156-A da Constitui-
ção Federal, deduzida da parcela a que se refere 
a alínea “b” do inciso II do caput, apurada como 
proporção do PIB;
V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da 
União com a Receita-Base dos Entes Subnacionais, 
sendo essa última:
a) multiplicada por 10 (dez) em 2029;
b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030;
c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) 
em 2031;
d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) 
em 2032;
e) multiplicada por 1 (um) em 2033.

§ 4º A alíquota de referência da contribuição a 
que se refere o art. 195, V, da Constituição Federal 
será reduzida em 2030 caso a média da Receita-
-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de 
Referência da União.
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§ 5º As alíquotas de referência da contribuição a 
que se refere o art. 195, V, e do imposto a que se 
refere o art. 156-A, ambos da Constituição Federal, 
serão reduzidas em 2035 caso a média da Receita-
-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de 
Referência Total.
§ 6º As reduções de que tratam os §§ 4º e 5º serão:
I - definidas de forma a que a Receita-Base seja 
igual ao respectivo Teto de Referência;
II - no caso do § 5º, proporcionais para as alíquotas 
de referência federal, estadual e municipal.

§ 7º A revisão das alíquotas de referência em fun-
ção do disposto nos §§ 4º, 5º e 6º não implicará 
cobrança ou restituição de tributo relativo a anos 
anteriores ou transferência de recursos entre os 
entes federativos.
§ 8º Os entes federativos e o Comitê Gestor do Im-
posto sobre Bens e Serviços fornecerão ao Tribunal 
de Contas da União as informações necessárias 
para o cálculo a que se referem os §§ 1º, 4º e 5º.
§ 9º Nos cálculos das alíquotas de que trata o caput, 
deverá ser considerada a arrecadação dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição 
Federal, cuja cobrança tenha sido iniciada antes dos 
períodos de que tratam os incisos I, II e III do caput.
§ 10. O cálculo das alíquotas a que se refere este 
artigo será realizado com base em propostas en-
caminhadas pelo Poder Executivo da União e pelo 
Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, 
que deverão fornecer ao Tribunal de Contas da 
União todos os subsídios necessários, mediante o 
compartilhamento de dados e informações, nos 
termos de lei complementar.
Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arre-
cadação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o imposto de que trata o art. 156-A 
da Constituição Federal será distribuído a esses 
entes federativos conforme o disposto neste artigo. 
(Acrescido pela EC 132/2023)
§ 1º Serão retidos do produto da arrecadação do 
imposto de cada Estado, do Distrito Federal e de 
cada Município apurada com base nas alíquotas 
de referência de que trata o art. 130 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, nos 
termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e 
IV, antes da aplicação do disposto no art. 158, IV, 
“b”, todos da Constituição Federal:
I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento);
II - em 2033, 90% (noventa por cento);
III - de 2034 a 2077, percentual correspondente ao 
aplicado em 2033, reduzido à razão de 1/45 (um 
quarenta e cinco avos) por ano.

§ 2º Na forma estabelecida em lei complementar, o 
montante retido nos termos do § 1º será distribuído 
entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
proporcionalmente à receita média de cada ente 
federativo, devendo ser consideradas:
I - no caso dos Estados:

a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, 
II, após aplicação do disposto no art. 158, IV, “a”, 
todos da Constituição Federal; e
b) as receitas destinadas aos fundos estaduais de 
que trata o art. 130, II, “b”, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;
II - no caso do Distrito Federal:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, 
II, da Constituição Federal; e
b) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, 
III, da Constituição Federal;
III - no caso dos Municípios:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, 
III, da Constituição Federal; e
b) a parcela creditada na forma do art. 158, IV, “a”, 
da Constituição Federal.

§ 3º Não se aplica o disposto no art. 158, IV, “b”, 
da Constituição Federal aos recursos distribuídos 
na forma do § 2º, I, deste artigo.
§ 4º A parcela do produto da arrecadação do impos-
to não retida nos termos do § 1º, após a retenção 
de que trata o art. 132 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será distribuída a cada 
Estado, ao Distrito Federal e a cada Município de 
acordo com os critérios da lei complementar de que 
trata o art. 156-A, § 5º, I, da Constituição Federal, 
nela computada a variação de alíquota fixada pelo 
ente em relação à de referência.
§ 5º Os recursos de que trata este artigo serão 
distribuídos nos termos estabelecidos em lei com-
plementar, aplicando-se o seguinte:
I - constituirão a base de cálculo dos fundos de 
que trata o art. 212-A, II, da Constituição Federal, 
observado que:
a) para os Estados, o percentual de que trata o art. 
212-A, II, será aplicado proporcionalmente à razão 
entre a soma dos valores distribuídos a cada ente 
nos termos do § 2º, I, “a”, e do § 4º, e a soma dos 
valores distribuídos nos termos do § 2º, I e do § 4º;
b) para o Distrito Federal, o percentual de que 
trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcional-
mente à razão entre a soma dos valores distribuídos 
nos termos do § 2º, II, “a”, e do § 4º, e a soma dos 
valores distribuídos nos termos do § 2º, II, e do 
§ 4º, considerada, em ambas as somas, somente 
a parcela estadual nos valores distribuídos nos 
termos do § 4º;
c) para os Municípios, o percentual de que trata 
o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente 
à razão entre a soma dos valores distribuídos nos 
termos do § 2º, III, “b”, e a soma dos valores distri-
buídos nos termos do § 2º, III;
II - constituirão as bases de cálculo de que tratam 
os arts. 29-A, 198, § 2º, 204, parágrafo único, 212 e 
216, § 6º, da Constituição Federal, excetuados os 
valores distribuídos nos termos do § 2º, I, “b”;



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132/2023

17
1

Art. 137
V - em 2029, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois 
bilhões de reais);
VI - em 2030, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e qua-
tro bilhões de reais);
VII - em 2031, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis 
bilhões de reais);
VIII - em 2032, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões 
de reais).

§ 2º Os recursos do Fundo de que trata o caput 
serão utilizados para compensar a redução do nível 
de benefícios onerosos do imposto previsto no art. 
155, II, da Constituição Federal, na forma do § 1º 
do art. 128 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, suportada pelas pessoas físicas ou jurí-
dicas em razão da substituição do referido imposto 
por aquele previsto no art. 156-A da Constituição 
Federal, nos termos deste artigo.
§ 3º Para efeitos deste artigo, consideram-se be-
nefícios onerosos as isenções, os incentivos e os 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados 
ao imposto referido no caput deste artigo conce-
didos por prazo certo e sob condição, na forma do 
art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional).
§ 4º A compensação de que trata o § 1º:
I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos 
referentes ao imposto previsto no art. 155, II, da 
Constituição Federal regularmente concedidos 
até 31 de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores 
prorrogações ou renovações, observados o prazo 
estabelecido no caput e, se aplicável, a exigência 
de registro e depósito estabelecida pelo art. 3º, II, 
da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 
2017, que tenham cumprido tempestivamente 
as condições exigidas pela norma concessiva do 
benefício, bem como aos titulares de projetos 
abrangidos pelos benefícios a que se refere o art. 
19 desta Emenda Constitucional;
II - não se aplica aos titulares de benefícios decor-
rentes do disposto no art. 3º, § 2º-A, da Lei Com-
plementar nº 160, de 7 de agosto de 2017.

§ 5º A pessoa física ou jurídica perderá o direito 
à compensação de que trata o § 2º caso deixe de 
cumprir tempestivamente as condições exigidas 
pela norma concessiva do benefício.
§ 6º Lei complementar estabelecerá:
I - critérios e limites para apuração do nível de be-
nefícios e de sua redução;
II - procedimentos de análise, pela União, dos 
requisitos para habilitação do requerente à com-
pensação de que trata o § 2º.

§ 7º É vedada a prorrogação dos prazos de que 
trata o art. 3º, §§ 2º e 2º-A, da Lei Complementar 
nº 160, de 7 de agosto de 2017.
§ 8º A União deverá complementar os recursos 
de que trata o § 1º em caso de insuficiência de 
recursos para a compensação de que trata o § 2º.

§ 9º Eventual saldo financeiro existente em 31 
de dezembro de 2032 será transferido ao Fundo 
de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, 
com a redação dada pelo art. 1º desta Emenda 
Constitucional, sem redução ou compensação 
dos valores consignados no art. 13 desta Emenda 
Constitucional.
§ 10. O disposto no § 4º, I, aplica-se também aos 
titulares de benefícios onerosos que, por força de 
mudanças na legislação estadual, tenham migrado 
para outros programas ou benefícios entre 31 
de maio de 2023 e a data de promulgação desta 
Emenda Constitucional, ou estejam em processo de 
migração na data de promulgação desta Emenda 
Constitucional.
Art. 13. Os recursos de que trata o art. 159-A da 
Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 
1º desta Emenda Constitucional, corresponderão 
aos seguintes valores, atualizados, de 2023 até o ano 
anterior ao da entrega, pela variação acumulada 
do IPCA ou de outro índice que vier a substituí-lo:
I - em 2029, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de 
reais);
II - em 2030, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bi-
lhões de reais);
III - em 2031, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e qua-
tro bilhões de reais);
IV - em 2032, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois 
bilhões de reais);
V - em 2033, a R$ 40.000.000.000,00 (quarenta bi-
lhões de reais);
VI - em 2034, a R$ 42.000.000.000,00 (quarenta e 
dois bilhões de reais);
VII - em 2035, a R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e 
quatro bilhões de reais);
VIII - em 2036, a R$ 46.000.000.000,00 (quarenta e 
seis bilhões de reais);
IX - em 2037, a R$ 48.000.000.000,00 (quarenta e 
oito bilhões de reais);
X - em 2038, a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta 
bilhões de reais);
XI - em 2039, a R$ 52.000.000.000,00 (cinquenta e 
dois bilhões de reais);
XII - em 2040, a R$ 54.000.000.000,00 (cinquenta e 
quatro bilhões de reais);
XIII - em 2041, a R$ 56.000.000.000,00 (cinquenta 
e seis bilhões de reais);
XIV - em 2042, a R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta 
e oito bilhões de reais);
XV - a partir de 2043, a R$ 60.000.000.000,00 (ses-
senta bilhões de reais), por ano.

Art. 14. A União custeará, com posterior ressarci-
mento pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços de que trata o art. 156-B da Constituição Fe-
deral, as despesas necessárias para sua instalação.
Art. 15. Os recursos entregues na forma do art. 
159-A da Constituição Federal, com a redação 
dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, os 
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recursos de que trata o art. 12 e as compensações de 
que trata o art. 7º não se incluem em bases de cál-
culo ou em limites de despesas estabelecidos pela 
lei complementar de que trata o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022.
Art. 16. Até que lei complementar regule o dis-
posto no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal, 
o imposto incidente nas hipóteses de que trata o 
referido dispositivo competirá:
I - relativamente a bens imóveis e respectivos di-
reitos, ao Estado da situação do bem, ou ao Dis-
trito Federal;
II - se o doador tiver domicílio ou residência no 
exterior:
a) ao Estado onde tiver domicílio o donatário ou 
ao Distrito Federal;
b) se o donatário tiver domicílio ou residir no exte-
rior, ao Estado em que se encontrar o bem ou ao 
Distrito Federal;
III - relativamente aos bens do de cujus, ainda que 
situados no exterior, ao Estado onde era domici-
liado, ou, se domiciliado ou residente no exterior, 
onde tiver domicílio o sucessor ou legatário, ou ao 
Distrito Federal.

Art. 17. A alteração do art. 155, § 1º, II, da Constitui-
ção Federal, promovida pelo art. 1º desta Emenda 
Constitucional, aplica-se às sucessões abertas a 
partir da data de publicação desta Emenda Cons-
titucional.
Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar 
ao Congresso Nacional:
I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação 
desta Emenda Constitucional, projeto de lei que 
reforme a tributação da renda, acompanhado das 
correspondentes estimativas e estudos de impac-
tos orçamentários e financeiros;
II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a pro-
mulgação desta Emenda Constitucional, os proje-
tos de lei referidos nesta Emenda Constitucional;
III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação 
desta Emenda Constitucional, projeto de lei que 
reforme a tributação da folha de salários.

Parágrafo único. Eventual arrecadação adicional 
da União decorrente da aprovação da medida de 
que trata o inciso I do caput deste artigo poderá 
ser considerada como fonte de compensação para 
redução da tributação incidente sobre a folha de 
pagamentos e sobre o consumo de bens e serviços.
Art. 19. Os projetos habilitados à fruição dos 
benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 
9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º 
a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
farão jus, até 31 de dezembro de 2032, a crédito 
presumido da contribuição prevista no art. 195, V, 
da Constituição Federal.
§ 1º O crédito presumido de que trata este artigo:
I - incentivará exclusivamente a produção de ve-
ículos equipados com motor elétrico que tenha 
capacidade de tracionar o veículo somente com 

energia elétrica, permitida a associação com mo-
tor de combustão interna que utilize biocombus-
tíveis isolada ou simultaneamente com combustí-
veis derivados de petróleo;
II - será concedido exclusivamente:
a) a projetos aprovados até 31 de dezembro de 
2024 de pessoas jurídicas habilitadas à fruição 
dos benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei 
nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º 
a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, na 
data de promulgação desta Emenda Constitucional;
b) a novos projetos, aprovados até 31 de dezembro 
de 2025, que ampliem ou reiniciem a produção 
em planta industrial utilizada em projetos ativos 
ou inativos habilitados à fruição dos benefícios de 
que trata a alínea “a”deste inciso;
III - poderá ter sua manutenção condicionada 
à realização de investimentos produtivos e em 
pesquisa e desenvolvimento de inovação tecno-
lógica;
IV - equivalerá ao nível de benefício estabelecido, 
para o ano de 2025, pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, 
de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei 
nº 9.826, de 23 de agosto de 1999; e
V - será reduzido à razão de 20% (vinte por cento) 
ao ano entre 2029 e 2032.

§ 2º Os créditos apurados em decorrência dos 
benefícios de que trata o caput poderão ser com-
pensados com débitos próprios relativos a tributos 
administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, nos termos da lei, e não pode-
rão ser transferidos a outro estabelecimento da 
pessoa jurídica, devendo ser utilizados somente 
pelo estabelecimento habilitado e localizado na 
região incentivada.
§ 3º O benefício de que trata este artigo será es-
tendido a projetos de pessoas jurídicas de que 
trata o § 1º, II, “a”, relacionados à produção de 
veículos tracionados por motor de combustão 
interna que utilize biocombustíveis isolada ou 
cumulativamente com combustíveis derivados de 
petróleo, desde que a pessoa jurídica habilitada:
I - no caso de montadoras de veículos, inicie a pro-
dução de veículos que atendam ao disposto no § 
1º, I, até 1º de janeiro de 2028; e
II - assuma, nos termos do ato concessório do be-
nefício, compromissos relativos:
a) ao volume mínimo de investimentos;
b) ao volume mínimo de produção; e
c) à manutenção da produção por prazo mínimo, 
inclusive após o encerramento do benefício.

§ 4º A lei complementar estabelecerá as penali-
dades aplicáveis em razão do descumprimento 
das condições exigidas para fruição do crédito 
presumido de que trata este artigo.
Art. 20. Até que lei disponha sobre a matéria, 
a contribuição para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 
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Art. 200. As autoridades administrativas fede-
rais poderão requisitar o auxílio da força pública 
federal, estadual ou municipal, e reciprocamen-
te, quando vítimas de embaraço ou desacato no 
exercício de suas funções, ou quando necessário 
à efetivação dê medida prevista na legislação tri-
butária, ainda que não se configure fato definido 
em lei como crime ou contravenção.

	` arts. 316, § 1º; 322; e 329 a 331, CP.
	` Lei 4.729/1965 (Define o crime de sonegação fiscal).
	` art. 29, II, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Microem‑
presa e da Empresa de Pequeno Porte).
	` Dec.‑Lei 1.060/1969 (Dispõe sobre a declaração de bens, 
dinheiros ou valores, existentes no estrangeiro, a prisão 
administrativa e o sequestro de bens por infrações fiscais).

CAPÍTULO II 
DÍVIDA ATIVA

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a pro-
veniente de crédito dessa natureza, regularmente 
inscrita na repartição administrativa competente, 
depois de esgotado o prazo fixado, para paga-
mento, pela lei ou por decisão final proferida em 
processo regular.
Parágrafo único. A fluência de juros de mora 
não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez 
do crédito.

	` art. 185 deste Código.
	` art. 51, CP.
	` art. 39, § 2º, Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais 
de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu‑
nicípios e do Distrito Federal).
	` art. 2º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais).
	` Lei 8.397/1992 (Lei da Medida Cautelar Fiscal).
	` Lei 9.964/2000 (Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal – Refis) e Dec. 3.431/2000 (Regulamento).
	` Súm. 40; 44; 45; 46; 47; 48; e 59, TFR.

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, 
autenticado pela autoridade competente, indicará 
obrigatoriamente:

	` art. 2º, § 5º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais).
	` Súm. 392, STJ.

I ‑ o nome do devedor e, sendo caso, o dos cor-
responsáveis, bem como, sempre que possível, o 
domicílio ou a residência de um e de outros;
II ‑ a quantia devida e a maneira de calcular os ju-
ros de mora acrescidos;
III ‑ a origem e natureza do crédito, mencionada 
especificamente a disposição da lei em que seja 
fundado;
IV ‑ a data em que foi inscrita;
V ‑ sendo caso, o número do processo administra-
tivo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos 
requisitos deste artigo, a indicação do livro e da 
folha da inscrição.
Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos 
previstos no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, 

são causas de nulidade da inscrição e do processo 
de cobrança dela decorrente, mas a nulidade pode-
rá ser sanada até a decisão de primeira instância, 
mediante substituição da certidão nula, devolvido 
ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo 
para defesa, que somente poderá versar sobre a 
parte modificada.

	` art. 26, Lei 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais).
	` Súm. 153 e 392, STJ.

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da 
presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de 
prova pré‑constituída.

	` art. 185 deste Código.
	` art. 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais).
	` Súm. 558, 559 e 569, STJ.

Parágrafo único. A presunção a que se refere 
este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova 
inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro 
a que aproveite.

CAPÍTULO III 
CERTIDÕES NEGATIVAS

	` Súm. 446, STJ.

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da 
quitação de determinado tributo, quando exigível, 
seja feita por certidão negativa, expedida à vista 
de requerimento do interessado, que contenha 
todas as informações necessárias à identificação 
de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio 
ou atividade e indique o período a que se refere 
o pedido.

	` art. 5º, XXXIV, b, CF.
	` art. 1º, Lei 7.711/1988 (Dispõe sobre formas de melhoria 
da administração tributária).
	` art. 57, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).
	` Dec. 84.702/1980 (Simplifica a prova de quitação de 
tributos, contribuições, anuidades e outros encargos, e 
restringe a exigência de certidões no âmbito da Admi‑
nistração Federal).
	` art. 1º, Dec.‑Lei 1.715/1979 (Regula a expedição de 
certidão de quitação de tributos federais e extingue a 
declaração de devedor remisso).
	` Port. PGFN/SRF 1/2005 (Dispõe sobre a emissão de 
certidão com os efeitos previstos no art. 205 deste Código, 
nos casos previstos no art. 13 da Lei 11.051/2004).
	` Súm. 547, STF.
	` Súm. 73, TFR.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre 
expedida nos termos em que tenha sido requerida 
e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da 
entrada do requerimento na repartição.
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no 
artigo anterior a certidão de que conste a existência 
de créditos não vencidos, em curso de cobrança 
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, 
ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

	` art. 151 deste Código.
	` Súm. 446, STJ.
	` Súm. 38, TFR.
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1966, e outras de fins sociais criadas por lei. (Inclu-
ído pelo Dec.‑Lei 27/1966.)

	` Lei 8.036/1990 (Dispõe sobre o FGTS).
Art. 218. Esta Lei entrará em vigor, em todo o 
território nacional, no dia 1º de janeiro de 1967, 

revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Lei n.  854, de 10 de outubro de 1949. 
(Antigo art. 217 renumerado pelo Dec.‑Lei 27/1966.)

Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da  
Independência e 78º da República.

H. Castello Branco
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I – agir com o cuidado e a diligência necessários ao 
cumprimento de suas obrigações;
II – atuar com boa-fé, honestidade e cooperação 
na relação com a administração tributária;
III – prestar informações e apresentar documen-
tos quando solicitado pela administração tributá-
ria, submetendo-se às implicações legais em caso 
de recusa;
IV – declarar as operações consideradas relevan-
tes pela legislação tributária, nos termos da lei;
V – guardar os documentos fiscais pelo prazo de-
terminado pela lei;
VI – adimplir integral e tempestivamente suas 
obrigações tributárias principais e acessórias;
VII – cumprir as decisões administrativas ou judi-
ciais que vinculem a sua conduta;
VIII – colaborar com o aprimoramento da legisla-
ção tributária, mediante o encaminhamento pro-
ativo de sugestões e a participação nas ocasiões 
oportunizadas pela administração tributária;
IX – exigir a apresentação dos documentos fiscais 
relativos às operações de que participar, quando 
a lei atribuir a terceiros a obrigação de emiti-los;
X – empenhar-se em aderir aos instrumentos de 
facilitação de pagamento e às formas alternativas 
de resolução de conflitos disponibilizadas pela 
administração tributária.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso 
II do caput deste artigo, o contribuinte poderá 
reportar à administração tributária as condutas 
irregulares de outros contribuintes das quais ti-
ver ciência durante o desenvolvimento de suas 
atividades.
Art. 6º A administração tributária deve priorizar, 
conforme estabelecido em lei, a resolução coopera-
tiva e, quando possível, coletiva das controvérsias, 
devendo considerar, entre outros aspectos:
I – os eventos informados pelo contribuinte que 
possam ter afetado sua capacidade de cumpri-
mento das obrigações tributárias;
II – a capacidade econômica do contribuinte;
III – o histórico de conformidade do contribuinte;
IV – o grau de recuperabilidade e a magnitude do 
crédito tributário;
V – a maximização da previsibilidade tributária;
VI – a redução do risco de litígios e inconformida-
des futuras;
VII – a melhoria do ambiente de negócios.

§ 1º O disposto no caput deste artigo poderá ser rea-
lizado de forma preventiva ou a qualquer momento 
durante a tramitação do processo administrativo 
ou judicial.
§ 2º Os atos praticados para a prevenção ou a 
resolução cooperativa de controvérsias junto 
ao contribuinte, bem como seus fundamentos, 

resultados e extensão, devem ser publicizados 
e observar os limites e as condições isonômicas 
previstas em lei.
Art. 7º É obrigatória a disponibilização em 
ambiente digital e centralizado das informações 
relevantes para o atendimento das obrigações 
tributárias pelos contribuintes, de forma organiza-
da, atualizada, transparente, acessível e amigável.
§ 1º A administração tributária deve, por ato infra-
legal, consolidar e sistematizar, periodicamente, 
sua legislação tributária, podendo fazê-lo de forma 
temática e com a utilização de notas explicativas.
§ 2º A consolidação de que trata o § 1º deste artigo 
deve preservar o conteúdo normativo original dos 
dispositivos consolidados.
§ 3º A lei poderá prever a redução de multas apli-
cadas pela administração tributária que descumprir 
o disposto neste artigo.

CAPÍTULO III  
DOS CONTRIBUINTES BONS PAGADORES 

E COOPERATIVOS NA APLICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DO DEVEDOR 

CONTUMAZ

SEÇÃO I  
DOS CONTRIBUINTES BONS PAGADORES 

E COOPERATIVOS NA APLICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 8º A identificação dos contribuintes que 
sejam considerados bons pagadores e cooperativos 
na aplicação da legislação tributária, conforme lei 
ou regulamento próprio, poderá permitir:
I – o acesso a canais de atendimento simplificados 
para orientação e regularização;

II – (Vetado na LC 225/2026).
Art. 9º É assegurado, exclusivamente ao contri-
buinte, mediante solicitação, acesso a cadastros 
que veiculem dados relacionados às informações 
de que trata este Capítulo.
Art. 10. Os órgãos responsáveis pela criação 
de cadastros poderão estabelecer convênio para 
compartilhamento de informações que contribuam 
para a sua formação.

SEÇÃO II  
DO DEVEDOR CONTUMAZ

Art. 11. Para os fins desta Lei Complementar, 
considera-se devedor contumaz o sujeito passivo 
cujo comportamento fiscal se caracteriza pela 
inadimplência substancial, reiterada e injustificada 
de tributos.
§ 1º O sujeito passivo será previamente notificado, 
no processo administrativo de que trata o art. 12 
desta Lei Complementar, sobre a possibilidade de 
ser considerado devedor contumaz.
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parcelamento ou da demonstração de patrimônio 
conhecido em valor igual ou superior aos créditos 
tributários que motivaram a sua notificação; ou
b) apresentar defesa com efeito suspensivo, asse-
gurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
em face da notificação prévia de caracterização 
como devedor contumaz.

§ 1º Caso o sujeito passivo não regularize a sua 
situação nem apresente defesa no prazo previsto 
no inciso III do caput deste artigo, será declarado 
revel e caracterizado como devedor contumaz, 
aplicando-se-lhe, no que couber, as penalidades 
previstas no art. 13 desta Lei Complementar.
§ 2º O enquadramento como devedor contumaz 
e as consequentes medidas aplicadas poderão ser 
reavaliadas por meio de pedido fundamentado de 
interessado que demonstre a cessação dos motivos 
que o tenha justificado, inclusive com base em caso 
fortuito ou de força maior.
§ 3º As confederações sindicais patronais de âmbito 
nacional poderão impugnar a qualificação de de-
vedor contumaz de seus membros e representados 
até a prolação de decisão na primeira instância 
administrativa.
§ 4º A apresentação de defesa de que trata o § 3º 
deste artigo não torna as entidades referidas partes 
no processo administrativo para identificação do 
devedor contumaz nem lhes garante o direito à 
interposição de recurso.
§ 5º O efeito suspensivo de que trata a alínea “b” do 
inciso III do caput deste artigo não será assegurado 
no caso de o sujeito passivo incidir em qualquer 
das seguintes hipóteses:
I – tiver sido constituído como pessoa jurídica 
utilizada para a prática de fraude, conluio ou so-
negação fiscal, inclusive em proveito de terceiras 
empresas;
II – tiver participado, segundo evidências, de or-
ganização constituída com o propósito de não 
recolher tributos ou de burlar os mecanismos de 
cobrança de créditos fiscais, inclusive por meio de 
emissão de documentos fiscais que relatem ope-
rações fictícias ou cessão de créditos inexistentes 
ou de terceiros;
III – utilizar como insumo, produzir, comercializar 
ou armazenar mercadoria roubada, furtada, falsi-
ficada, adulterada ou objeto de contrabando ou 
descaminho;
IV – for fraudulentamente constituída, gerida, 
dirigida ou administrada por interpostas pessoas 
que não sejam os verdadeiros sócios ou acionis-
tas;
V – inexistir, de fato, no local em que declara ter o 
seu domicílio fiscal; ou
VI – no caso de pessoa física, seja na condição de 
contribuinte ou corresponsável, deliberadamente 
ocultar bens, receitas ou direitos, inclusive por 

parte de pessoa jurídica da qual seja sócia, acio-
nista ou administradora de forma ostensiva ou 
oculta.

§ 6º O sujeito passivo declarado devedor contumaz 
que incidir nas hipóteses do § 5º deste artigo poderá 
ter sua inscrição baixada no cadastro de contri-
buintes da respectiva administração tributária, 
nos termos do art. 81-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.

§ 7º A sanção de que trata o § 6º deste artigo:
I – deverá ser precedida de notificação do sujeito 
passivo, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
manifestação ou regularização das pendências; e

II – não dispensa o sujeito passivo do cumprimen-
to das demais obrigações, inclusive acessórias, 
nem dispensa a aplicação de outras medidas que 
visem a acelerar a tramitação de processos admi-
nistrativos tributários, garantir o recebimento dos 
créditos tributários ou assegurar a reparação de 
danos econômicos, sociais ou concorrenciais.

§ 8º O processo administrativo de que trata este 
artigo poderá abranger vários devedores relacio-
nados entre si, assegurada a análise individualizada 
do preenchimento dos requisitos previstos nesta 
Seção.

§ 9º As disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999 (Lei do Processo Administrativo Federal), 
aplicam-se subsidiariamente ao processo de que 
trata este artigo.

Art. 13. Serão aplicadas ao devedor contumaz, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:
I – impedimento de:

a) fruição de quaisquer benefícios fiscais, inclusive 
a concessão de remissão ou de anistia, e utilização 
de créditos de prejuízo fiscal ou de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) para a quitação de tributos;

b) participação em licitações promovidas pela 
administração pública;

c) formalização de vínculos, a qualquer título, com 
a administração pública, como autorização, licença, 
habilitação, concessão de exploração ou outorga 
de direitos; e

d) propositura de recuperação judicial ou de 
prosseguimento desta, motivando a convolação 
da recuperação judicial em falência a pedido da 
Fazenda Pública correspondente;

II – declaração de inaptidão da inscrição no cadas-
tro de contribuintes da respectiva administração 
tributária enquanto perdurarem as condições que 
deram causa à decisão que o caracterizou como 
devedor contumaz;

III – no âmbito federal, sujeição ao rito do conten-
cioso administrativo previsto no parágrafo único 
do art. 23 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.
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sócio, acionista ou titular detiver 20% (vinte por 
cento) ou mais do capital social de cada uma;

VI - as entidades em que os mesmos sócios ou 
acionistas, ou os seus cônjuges, companheiros, 
parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau, detiverem no mínimo 20% (vinte por cento) 
do capital social de cada uma; e

VII - a entidade e a pessoa física que for cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, 
até o terceiro grau, de conselheiro, de diretor ou 
de controlador daquela entidade.

§ 4º Para fins da definição de partes relacionadas, 
o termo entidade compreende as pessoas físicas e 
jurídicas e as entidades sem personalidade jurídica.

§ 5º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, 
fica caracterizada a relação de controle quando 
uma entidade:
I - detiver, de forma direta ou indireta, isolada-
mente ou em conjunto com outras entidades, 
inclusive em função da existência de acordos de 
votos, direitos que lhe assegurem preponderância 
nas deliberações sociais ou o poder de eleger ou 
destituir a maioria dos administradores de outra 
entidade;

II - participar, direta ou indiretamente, de mais de 
50% (cinquenta por cento) do capital social de ou-
tra entidade; ou

III - detiver ou exercer o poder de administrar ou 
gerenciar, de forma direta ou indireta, as ativida-
des de outra entidade.

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do § 3º deste 
artigo, considera-se coligada a entidade que dete-
nha influência significativa sobre outra entidade, 
conforme previsto nos §§ 1º, 4º e 5º do art. 243 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 7º O regulamento poderá flexibilizar a exigência 
de verificação do valor de mercado de que trata o 
inciso IV do caput deste artigo nas operações entre 
partes relacionadas, desde que essas operações 
não estejam sujeitas a vedação à apropriação de 
créditos, no âmbito de programas de conformi-
dade fiscal.

§ 8º Não se aplica o disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso I do caput deste artigo ao fornecimento 
às pessoas físicas neles referidas de bens e servi-
ços utilizados preponderantemente na atividade 
econômica do contribuinte, conforme os critérios 
previstos nos incisos IV e V do § 3º do art. 57 desta 
Lei Complementar. (Acrescido pela LC 227/2026)

§ 9º O fornecimento não oneroso ou a valor inferior 
ao de mercado dos bens e serviços nas hipóteses 
de que tratam as alíneas “a” e “b” do inciso I do 
caput deste artigo será tributado em montante 
equivalente ao IBS e à CBS incidentes sobre o valor 
de mercado do bem ou serviço. (Acrescido pela 
LC 227/2026)

§ 10. O regulamento disporá sobre critérios sim-
plificados e opcionais para a tributação do forne-
cimento dos bens e serviços nas hipóteses de que 
tratam as alíneas “a” e “b” do inciso I do caput deste 
artigo para utilização temporária pelas pessoas 
físicas neles referidas. (Acrescido pela LC 227/2026)

Art. 6º O IBS e a CBS não incidem sobre:
I - fornecimento de serviços por pessoas físicas em 
decorrência de:

a) relação de emprego com o contribuinte; ou

b) sua atuação como administradores ou membros 
de conselhos de administração e fiscal e comitês 
de assessoramento do conselho de administração 
do contribuinte previstos em lei;

II - transferência de bens entre estabelecimentos 
pertencentes ao mesmo contribuinte, observada 
a obrigatoriedade de emissão de documento fis-
cal eletrônico, nos termos do inciso II do § 2º do 
art. 60 desta Lei Complementar;

III - baixa, liquidação e transmissão, incluindo 
alienação, de participação societária, ressalvado o 
disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 
Complementar;

IV - transmissão de bens em decorrência de fusão, 
cisão e incorporação e de integralização e devolu-
ção de capital, ressalvado o disposto no inciso III 
do caput do art. 5º desta Lei Complementar;

V - rendimentos financeiros, exceto quando inclu-
ídos na base de cálculo no regime específico de 
serviços financeiros de que trata o Capítulo II do 
Título V deste Livro e da regra de apuração da ba-
se de cálculo prevista no inciso II do § 1º do art. 12 
desta Lei Complementar;

VI - recebimento de dividendos e de juros sobre 
capital próprio, de juros ou remuneração ao ca-
pital pagos pelas cooperativas e os resultados de 
avaliação de participações societárias, ressalvado 
o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei 
Complementar;

VII - demais operações com títulos ou valores mo-
biliários, com exceção do disposto para essas ope-
rações no regime específico de serviços financei-
ros de que trata a Seção III do Capítulo II do Título 
V deste Livro, nos termos previstos nesse regime 
e das demais situações previstas expressamente 
nesta Lei Complementar;

VIII - doações sem contraprestação em benefício 
do doador;

IX - transferências de recursos públicos e demais 
bens públicos para organizações da sociedade 
civil constituídas como pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos no País, por meio de termos de fomento, 
termos de colaboração, acordos de cooperação, 
termos de parceria, termos de execução descen-
tralizada, contratos de gestão, contratos de repas-
se, subvenções, convênios e demais instrumentos 
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§ 1º A imunidade prevista no inciso I do caput deste 
artigo é extensiva às autarquias e às fundações ins-
tituídas e mantidas pelo poder público e à empresa 
pública prestadora de serviço postal, bem como:
I - compreende somente as operações relaciona-
das com as suas finalidades essenciais ou as delas 
decorrentes;
II - não se aplica às operações relacionadas com 
exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos pri-
vados ou em que haja contraprestação ou paga-
mento de preços ou tarifas pelo usuário; e
III - não exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar tributo relativamente a bem 
imóvel.

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso II do caput 
deste artigo, considera-se:
I - entidade religiosa e templo de qualquer culto a 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrati-
vos que tem como objetivos professar a fé religio-
sa e praticar a religião; e
II - organização assistencial e beneficente a pes-
soa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
vinculada e mantida por entidade religiosa e tem-
plo de qualquer culto, que fornece bens e serviços 
na área de assistência social, sem discriminação 
ou exigência de qualquer natureza aos assistidos.

§ 3º A imunidade prevista no inciso III do caput 
deste artigo aplica-se, exclusivamente, às pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos que cumpram, de forma 
cumulativa, os requisitos previstos no art. 14 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional).
§ 4º As imunidades das entidades previstas nos 
incisos I a III do caput deste artigo não se aplicam 
às suas aquisições de bens materiais e imateriais, 
inclusive direitos, e serviços.

SEÇÃO III 
 DO MOMENTO DE OCORRÊNCIA  

DO FATO GERADOR

Art. 10. Considera-se ocorrido o fato gerador do 
IBS e da CBS no momento do fornecimento nas 
operações com bens ou com serviços, ainda que 
de execução continuada ou fracionada.
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se ocorrido o fornecimento no momento:
I - do início do transporte, na prestação de serviço 
de transporte iniciado no País;
II - do término do transporte, na prestação de 
serviço de transporte de carga quando iniciado 
no exterior;
III - do término do fornecimento, no caso dos de-
mais serviços;
IV - em que o bem for encontrado desacobertado 
de documentação fiscal idônea; e

V - da aquisição do bem nas hipóteses de:
a) licitação promovida pelo poder público de bem 
apreendido ou abandonado; ou
b) leilão judicial.

§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela admi-
nistração pública direta, por autarquias e por fun-
dações públicas, que estejam sujeitas ao disposto 
no art. 473 desta Lei Complementar, considera-se 
ocorrido o fato gerador no momento em que se 
realiza o pagamento.
§ 3º Nas operações de execução continuada ou 
fracionada, considera-se ocorrido o fato gerador na 
primeira entre as seguintes ocorrências: (Redação 
dada pela LC 227/2026)
I - quando se torna exigível a parte da contra-
prestação correspondente a cada pagamento; ou 
(Acrescido pela LC 227/2026)
II - pagamento da obrigação decorrente do forne-
cimento. (Acrescido pela LC 227/2026)
§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, 
caso ocorra pagamento, integral ou parcial, antes 
do fornecimento:
I - na data de pagamento de cada parcela:
a) serão exigidas antecipações dos tributos, calcu-
ladas da seguinte forma:

1. a base de cálculo corresponderá ao valor de 
cada parcela paga;
2. as alíquotas serão aquelas vigentes e aplicáveis 
à operação na data da emissão do documento 
fiscal eletrônico que corresponda ao pagamento 
ou na data do pagamento, o que ocorrer primeiro; 
(Redação dada pela LC 227/2026)
b) as antecipações de que trata a alínea "a" deste 
inciso constarão como débitos na apuração;
II - na data do fornecimento:
a) os valores definitivos dos tributos serão calcu-
lados da seguinte forma:

1. a base de cálculo será o valor total da operação, 
incluindo as parcelas pagas antecipadamente;
2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do 
fornecimento;
b) caso os valores das antecipações sejam infe-
riores aos definitivos, as diferenças constarão como 
débitos na apuração; e

c) caso os valores das antecipações sejam superiores 
aos definitivos, observar-se-ão as regras aplicáveis 
ao pagamento indevido ou a maior. (Redação dada 
pela LC 227/2026)
§ 5º Na hipótese do . 4º deste artigo, caso não 
ocorra o fornecimento a que se refere o pagamento, 
inclusive em decorrência de distrato, observar-se-
-ão as regras aplicáveis ao cancelamento. (Redação 
dada pela LC 227/2026)
§ 6º A extinção dos débitos de que trata o . 4º per-
mitirá ao adquirente a apropriação de crédito nos 




